
I 'r
I

1

I •

1I i 1;:1

I
1

I
I,

ESTADO DO CEARA I
SECRETARIA DA FAZENDA

: I,
CONSELHO DE RECURSOS l1RIBUTARIOS, ,

I

~SOLUÇÃO N° 1,1/ /2007 !
28&SESSAO ORDINARIA EM: 08.02.2007 I

PROCESSO N° 1/00033/2006 AUTO DE INFRAÇÃO NolY200520587
RECORRENTE: DISTRIBUIDORA DE MADEIRA DO PARA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1aINSTÂNCIA
~LATORA: Conselheira ~aria Elineide Silva e Souza i I

; i
, I

EMENTA:ICMS.~RÉDITO INDltmi. ~J~~rl~~('
créditos fiscais, no cálculo da SubstitJição Tributária,' ,
que são vedadÓs pel~ Legislação. Auto de Infração
PROCEDENTE~Decisão ampara no artigo 57,65 e 450
do Dec. 24.569/9~: Perialidade prevista no art. 123,11, -a"
da Lei n° 12.670/96, ~om alteração da Lei 13.418/03.
Recurso'voluntário conhecido e não provido. Decisão por
Unanimidade de votos! e conforme parecer do da Douta
procuradoria Geral do Estado. '

~LATÓRIO i !
!,' I I I :!. II" I, I

O presente processo trata do Auto de Infração nO2005.20587-9, no qual a autoridade fiscal acusa
d' contribuinte DISTRIBUIDORA DE MADEIRA DO PARÁ LTDA de lançar,créditO indevido
d~ICMS, quando do cálculo i da Sub,stituição Trjbutária,. ,!novaior R$ 67.395,5 (sessen~a' e set~
mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e um cedtavos). I : I I I' '11

, I
, ,

Constam no processo a Ordem Serviço N° 2005.21807, termo de Intimação n°. 2005.16888 todos
emitidos de acordo com determinação da Legislação vigente, bem como, cópias qas notas fiscais, ,I

objeto da autuação, fls.42 a 454. I, ! I :,1 '.. './:1"1' ill.'lllllilil'!I':,fl'jji
I: I ; , ; i 'I I'i ,II:, 111 : ~i! i

Consta na Informação Fiscal anexa ao presente Auto que: . I " ! ',:1 .' , ',,'
./ A auditoria trabalhou, especificamente com as notas fiscais de aquisiçãol interestadual de

, I

produtos sujeitos a Substituição Tributária, madeira, conforme determina os artigos 431 e
537 do Decreto n° 24.569/97. !, I '

./ O crédito indevido foi proveniente do ICMS Frete~ não e~tornados .

./ Os Daes, referentes ao imposto na origem, não fotam pJgos no Estado de origem e foram
qualificados como falsos, de acordo com relato da Sesretaria da Fazenda do Estado do
P , Iara. I

~foce~soN° F00033/2006 • . i ,
Ajuto qe Infração n° 1/200520587 DISTRIBUIDORA :QE MADEIRA DO PARA LTDA.
R,elatora Ma. Elineide S e Souza: ! I
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ESTADO DO CEARÁ I
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
I I

v' A Substituição Tributária da madeira é feita tomaddo cotno base o valor divulgado em ato
do S~cretario da Fazenda, exceto. quando o valor con~.tante na nota fi~cal for i~al ou,
supenor a 60% do valor estabelecIdo em ato do St(cretar~o da Fazenda, a rase de calculo a I

ser utilizada para efeito de cobrança da Substitu'ição tributária, será obtida mediante a l'l'j, ., I
i I agregação, ao valor da' nota, do percentual de 80%.' I' I ' ]
: r' -/, A ro!ina do cálculo está espec~ficada no Relatório ~IFICMS 2003 a julho Ide2005. ' , J,~,'

v" Durante a fiscalizaçãb identificou os Daes emitidos pelo Posto Fiscal do Litoral da ,
!! Del.Re? da Fazend~ .Est~dual 16a

• ~F, ~re~nchid~ em ~ome da Distribuiqora d.elmadf~r~ il.'II, !i~1,
; i d~ ~ara com esp~cifI9açao da receIta, CO?IgO115p+ ~C~S DE FRETE, I mclu~I~e Icom ~ I r~'
; i numero da nota fIscal. I , I I I i ! r I i 'I 'i:1 li! 11: I ~tlt~1

v' Que dada à simplicidade dos documentos (emiti:dos ~anualmente ou ~atilografados) e '11'11:'i'~
com base no acordo de mútua cooperação entre os' fiscos, solicitou-se ao Estado do Pará a !:, I~':~,
autenticidade dos documentos. ,i ' . .

v' A Sefaz - Pa respondeu através do Ofício nO020/2005, iLogo, reputamqsi como falsOS,OS'j'l' i

~oc~n:entos objetos da análise, bem ,c~mo orientar. os a ~efaz - Ce que a lP{ior~drf,~.il.:,llilll'
llegltlmos todos os D~es sem o codlgo de barra e/o~ sem autentlcagqo banfa.rlal:!!p.~,~I 'il
comprovante de recolhlmento anexados aos documentQs i' I '

v' Como se tratava de documentos falsos foi feito à ~etenção através do Termo de Retenção
n° 0004/2005 N Setorial Químicos e Material de CdnstruJão.

v' Foi anexado um Dae Frete, código de receita 1153i3, legttimo do Estado do Pa.
I I
I I

Contribuinte apresenta defesa: i i I

v' Que é uma empresa séria, cumpridora dos deveres., i .
v' Os recolhimentos forafll realiz'ados através de despachan~es contratados no Estado do pará .

.~, v' A Sefaz Pará é incomp,etente para verificar a autenticidade dos documento11s
, I I

v' Não ,foi realizada qualguer pe~ícia nos documentos L I I
I I v' Que os documentos passaram por diversos postos.' ,'I I . ,

, v' O Estado do Ceará é incompetente para e~igir o tributo. I :
,I I, i I
O julgador de primeira Instância julgou procedente a acus~ção fiFcal.

I

O contribuinte apresenta recurso mantendo os argumentos da d~fesa e que o pagamento do Icms

frete foi realizado através de despachantes do Estado do P~rá. I, i I ~' , I1 'l' " " I 'I r", " " " "

I I i I ; : i! I 'lililli'II.I/II:jll!O Parecer n° 708/06 manifestou-se pela confirmação db julgrmento de prim ~rà in,st,I qci~/ RI'l!,.')
representante da Douta Procuradoria Geral do Estado adotou o pr' recer da Célula ~e CoiJ.su1toria~'~. !: :.

I ' I '
É o relatório. I:

i
I

i
I, I

Processo N° 1/00033/2006 I i
A:uto de Infração n° 1/200520587 DISTRIBUIDORA DE MADEIRA DO PARÁ LTDA.
Relatora Ma. Elineide S e Souza! I! ', I' I
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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS '!tRIBUTÁRIOS: I I
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VOTO DA RELATORA

,
!I

I' 'II!

i

Cuida a peça inicial do presente processo da acusaç10 de utilização de crédito indevido,
quando do cálculo da Substituição tributária das opbrações com madeinL Argumenta o
agente do fisco que quando da entrada de madeira, nd Estado do Ceará, o ~utuado utilizou
indevidamente o crédito, supostamente pago ao Estadr do R

I
I
ará, reduzindo b pagamento do

im,posto Substituição Tributária devido ao Estado do Ceará'
l

I

j ~ seu recurso, o recorrentl afirma que tais créditos são de~idos e que: .
, ./. Os recolhimentos foram realizados através de, desp~chantes contrat~dos no Estado

. do Pará. ; I i' I. : ,I I ,

! I ./i A Sefaz Pará é incorbpetente para verdicar a aJtentididade dos docuttlentos i IIII!I '1,1" i

./ Não foi realizada qualquer perícia nos docume~tos. I I1 " '\ !

./ Que os documentos passaram por diversos postos .

./ O Estado do Ceará é incompetente para exigir? tributo. ~II ' I ' I i ~ ' i i :"~i'

Para uma melhor co~preensão da infraçã~ apontada ha ~i~ial, faremos u ! brete rf~lll<jllll!1 j
da forma de tnbutaçao da MadeIra. O artIgo 537 doRegu~amento do ICMS, Decreto~n~' "'!li

24.569/97, estabelece a Substituição Tributária sobre a Ín~deira e atribui I a qualidade de I' "i!

Contribuinte Substituto ao estabelecimento adquirentd da m'adeira., "1'
, 1 '

Logo em seguida, no artigo 538, do mesmo diploma iegal, bstabelece a base de cálculo do
I I '

imposto: i I I
I i: 11,

In Verbis: 'I! '1,1lj!
'Art. 538, A base de cálculo do imposto a ser pago, nas Ihipóteses do artigo ,.' ,ri
bnterior,.se!"áo valor divu~gadoe1mato ~o Secretário da Faienda, com base nos ., ' ; ::
preços fmaIs de venda p.ratIcados no mer~ado. I '.' I 'I ',i 1:[1, ~ 1,
, ,I I I '! I ,I I I"Parágrafo único. Quando o valor, total da mercadoria constante . da . !
~espectiva nota fiscal for iguaf ou su~etior a 60% (sess~~ta por ilc~nto?I~~li:lj i I,
,valor estabelecido em ato do Secretárfo da Fazenda, a Ibase de' cálculo a .
,ser utilizada para efeito da sub'stituição será obtida mediante à agregação,
ao valor originário, do percentual de 80% (oitenta por cento). (gn).

I

I

I
I

i I
Processo N° 1/00033/2006 !' I
Auto de Infração n° 1/200520587 DISTRIBUIDORA DE MADE~RA DO PARÁ LIDA.
Relatora Ma. Elineide S e Souza ; I
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, ESTADO DO CEARÁ 1
SECRETARIA DA FAZEND I

, I I,

CONSELHO DE RECURSOS ~RIB~TARIOS

Na apuração do ICMS Substituição Tributária, o contribuinte utilizoulse de créditos

inde:idos, ref~r~n!e ao pagàm~nto do IC~S frete, cujos pr' .S, anexo ao !toce~s~, fo,r~,'m",'I'iil'l'I,'jll i
considerados illidoneos pel~ FiSCOdo Para. i' I '1:1 illii!lllllli ,111
Não procede a alegação de que o fisco não é comp'etent~ para dizer se ,os documentos :'
fiscais são ou não inidôneos. E bom esclarecer, que a [nidoDeidade de tais documentos não
foi declarada pelo Estado do Ceará, mas pelo Estadb, dó Pará, quem supostamente teria
emitido-os. Razão pela qual fica rejeitada a perícia so\icitada. '

I I , "
Portanto, outro não pode ser o julgamento da inicial, sehão de PROCEDENCIA, pois
ficou plenamente comprovada a utilização ~e créditos in,devidos, porquanto ilegítimos,
quando do cálculo do ICM~ Substituição Tributária, devenoo o contribuintb submeter-se a
s~l1çãoimposta no artigo l:~3,II, -a" da lei n°. 12.670/96, al~erada pela Lei N°. 13.418/03

" , I ' I' ,

Considerando o exposto acima, Ivoto para que o Irecurso voluntário ~eja <Xl1i~eci~o,
q.~gando-Ihe provimento, I afastalldo o p~dido de perícia e no ~érito, jhlgandq ,
PROCEDENTE da autuação, nos termos deste voto e1do parecer da Procura~orül <lJJral'~g, 111,
Estado. ' :! I

É o voto.
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Processo N° 1/00033/2006 :' I , I !
Auto de Infração n° 1/200520587 DISTRIBUIDORA DE MADE'RA DO PARA LTDA.
Relatora Ma. Elioeide S e Souza i. I
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.! i SECRETARIA DA FAZENDA, 1/.
: i' CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS ,):' j

ii I - 1
1

I I 11 ! I' I i I' iri ;~

~ESISAO ,: i, i i i I illl!'l'!!, .:~
Vistos, relatados e di,scutido~os pr~sentes autos em que é r, corrente DIST~IBUIDORA DE :", I, li:'

MADEIRA DO PARA e recorrido CELULA DE JULGAMENTO DE 1° INSTANCIA, resolvem I

os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unaniJidadel de Ivoros; .i' I

conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, p~ra ~f~star o pedido dJ períbia~~r~~4~:,i,lijl"I:I'1
pela recorren~e e, no mérito, também por decisão unànime, confirmÁ a 'P f~~~nl!1,li
CONDENATORIA, proferida em la Instância, nos termos do voto da relatod e do p rece~'ltl~I: 'I,

douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por ~otivo justificado, o Conselheiro José
Gonçalves Feitosa. ! I

I
I
I I

- A i ISALA DAS SESSOES DA r CAMARA DE JULGAMENTO DO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~cieabri~ de 2007.

. : I

i~~~~~k(~
I Ma Maria Martins Timbó Holarrâa
! I PRESIDENTE' !
I

II~
Dulcimeire Pereir Gomes
Conselheira

Helena Lúcia Bandeira Farias,
Conselheira J:Jl.' <- \ ,

11} o...Qmo... \,M)~ lÃ QtP-jW\ ~
Magna 'vitória Guadalupe Lima Martins
Conselheira

Maria Elinelâ ilva e Souza
Conselheira ReI tora
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Auto de Infração n° 1/200520587 DISTRIBUIDORA DE MADEIRA DO PARA LIDA.
Relatora Ma. Elineide S e Souza
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